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Estudo Técnico Preliminar 8/2021

1. Informações Básicas

Número do processo: 02000.001460/2021-13

2. Descrição da necessidade

Tendo em vista o Termo de Cessão Temporária nº 01/2020, que tem por objetivo a disponibilização, em caráter temporário, de
veículo para contribuir com o reforço nas medidas de segurança adotadas para a proteção do Sr. Ministro do Ministério do Meio
Ambiente, faz-se necessária a contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento parcelado de
combustível automotivo (gasolina), sob demanda, com vistas a manter a operacionalidade do veículo.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Gabinete do Ministro José Leonardo Maniscalco

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O combustível deverá ser fornecido de forma parcelada, de acordo com as necessidades do MMA, no posto de abastecimento
da empresa contratada, que deverá estar situado a uma distância não superior a 10 km da Esplanada dos Ministérios, Bloco
“B”, Edifício Sede do MMA, em Brasília/DF, tendo como base o Princípio da Economicidade. Deverá ser fornecido sempre
que solicitado, entre as 7 e 22 horas e deverá cumprir as normas estabelecidas no Termo de Referência.

O fornecimento de combustíveis poderá ser feito por meio da utilização de cartão magnético, a ser fornecido pela
CONTRATADA, ou por requisição, que deverá ser fornecida pela CONTRATADA, assinada pelo representante do MMA.

Será de inteira responsabilidade da empresa contratada o abastecimento sem a devida requisição. As informações mínimas
que deverão conter na requisição estão especificadas no Termo de Referência.

 

5. Levantamento de Mercado

O combustível deverá atender às especificações técnicas exigidas pela ANP, conforme legislação em vigor. A pesquisa de
mercado será realizada previamente pela unidade responsável técnica, a fim de preceder levantamento de preços praticados
atualmente pela administração pública e mercado. A metodologia para análise dos preços será definida após verificação detalhada
das especificidades dos preços recrutados, dentre os parâmetros constantes na instruções normativas que regulamentam a
pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral.

 

Salvo melhor estratégia de contratação que venha a ser levantada até sua definição quanto à forma de contratação, sugere-se a
realização de licitação com vistas à contratação pretendida, na modalidade de pregão, na forma eletrônica. O critério de
julgamento das propostas será o maior desconto. O presente estudo está classificado na Lei nº 12.527/2011 (art. 7º, VI), que
regula o acesso à informação, em especial os procedimentos em conformidade com os princípios básicos da administração
pública, em observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção.

Estudo Técnico Preliminar - 08/2021 (0724102)         SEI 02000.001460/2021-13 / pg. 1



UASG 440001 Estudo Técnico Preliminar 8/2021

2 de 4

6. Descrição da solução como um todo

Contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento parcelado de combustível   automotivo (gasolina comum), sob
demanda, com vistas a garantir a solução de continuidade de abastecimento de veículo oficial cedido ao Ministério do Meio
Ambiente, em Brasília/DF.

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
QTD 

ESTIMADA 
MENSAL

QTD 
ESTIMADA 

ANUAL

PREÇO 
ESTIMADO 
POR LITRO

QTD DE 
MESES

VALOR 
MENSAL

ESTIMADO

VALOR 
GLOBAL 

ESTIMADO

1 Gasolina comum 461506 450 Litros 5.400 Litros R$ 5,706 12    

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

O quantitativo estimado mensal foi mensurado em 450 litros, totalizando 5.400 litros anuais. O quantitativo foi baseado no
consumo informado pelo setor demandante, tendo em vista o consumo mensal atualmente contratado.

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT QTD ESTIMADA MENSAL
QTD 

ESTIMADA 
ANUAL

QTD DE MESES

1 Gasolina comum 461506 450 Litros 5.400 Litros 12

8. Estimativa do Valor da Contratação

O valor total estimado da contratação é de R$ 30.812,40 (trinta mil oitocentos e doze reais e quarenta centavos). O preço
estimado por litro foi baseado na síntese dos preços praticados no Distrito Federal, em 47 postos para o combustível gasolina, no
levantamento de preços semanal por Estado (preço médio da bomba ao consumidor – Brasília) da ANP, no período de 18/04
/2021 a 24/04/2021.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Trata-se de um objeto contínuo de apenas um item, não havendo necessidade de parcelamento da solução.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes com o objeto da contratação em referência.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Por se tratar de garantir a solução de continuidade de abastecimento de veículo oficial cedido ao Ministério do Meio Ambiente,
em Brasília/DF, não estão alinhados ao Planejamento Estratégico da instituição, mas à sua própria manutenção e rotina de
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conservação dos bens para utilização pelos servidores do MMA. Contudo, a aquisição está prevista no Plano Anual de
Contratação do Ministério

 

Os recursos orçamentários necessários à execução do objeto deste Termo de Referência correrá à conta dos recursos específicos
consignados ao Ministério do Meio Ambiente, previstos no Orçamento Geral da União para o exercício de 2021.

12. Resultados Pretendidos

Busca-se, por meio da abertura de processo de contratação (licitação), permitir o adequado abastecimento do veículo oficial
cedido ao Ministério do Meio Ambiente, na busca da proposta mais vantajosa para Administração. 

13. Providências a serem Adotadas

Não há necessidade de adotar providências, pois trata-se de aquisição de um bem comum, conforme classificação nos termos do
parágrafo único do art. 1º da Lei 10.520, de 2002.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de requisitos de
sustentabilidade ambiental nos editais de licitação promovidos pela Administração Pública, em atendimento ao art. 170 da
Constituição Federal, ao art. 3º da Lei nº 8.666/1993, a Lei nº 12.187, de 29/12/2009, Decreto nº 7.746, de 05/06/2012, a
Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010, e na Portaria MMA nº 61, de 15/05/2008, que estabelece práticas de
sustentabilidade ambiental quando das compras públicas sustentáveis nas aquisições do Ministério e suas Unidades
Vinculadas, a empresa contratada deverá:

possuir registro expedido pela ANP, conforme previsto na Portaria ANP nº 116, de 05/07/2000;
observar as normas e regulamentos da ANP, da Associação Brasileira de Normas Técnicas, do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal, de proteção ao meio ambiente, conforme previsto no art. 7º da Portaria ANP nº 116, de 05/07
/2000;
zelar pela segurança das pessoas e das instalações, pela saúde de seus empregados, bem como pela proteção ao meio
ambiente, conforme previsto no inciso XVIII do art. 10 da Portaria ANP nº 116/2000;
capacitar e treinar seus funcionários para as atividades de revenda e para atendimento adequado ao consumidor,
conforme previsto no inciso XIX do art. 10 da Portaria ANP nº 116/2000;
receber o combustível automotivo líquido de caminhão-tanque cujos compartimentos de entrada e saída, os bocais
entrada ou escotilha superior e válvulas dos bocais de descarga estejam lacrados pelo Distribuidor e órgãos competentes,
nos termos do art. 2º da Resolução ANP nº 9, de 07/03/2007;
manter, nas dependências do Posto Revendedor, o Boletim de Conformidade, expedido pelo Distribuidor do qual
adquiriu o combustível, referente ao recebimento dos últimos 6 (seis) meses, nos termos do art. 4º da Resolução ANP nº 9
/2007;
observar, quanto ao descarte do combustível utilizado nas análises da qualidade às Normas e Regulamentação do órgão
ambiental competente, conforme previsto no Regulamento Técnico ANP nº 1/2007.
possuir Relatório de Inspeção de Bomba, dentro da validade, emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial, quanto à regularidade de aferição metrológica das bombas de combustíveis do
estabelecimento
estar dentro das condições exigidas pela Secretaria de Meio ambiente e Recursos Hídricos do Distrito Federal - SEMARH
/DF;
possuir registro do estabelecimento na ANP, de acordo com a Portaria n° 116/2000, informando a bandeira distribuidora.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável
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15.1. Justificativa da Viabilidade

Durante a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, não foram identificados elementos que apontassem inviabilidade na 
contratação.

16. Responsáveis

 

ELTON DE SOUZA ARAGÃO
Agente Administrativo
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